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b) 8 Valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 15 horas ou mais e menos de 60 horas;

c) 4 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
60 ou mais horas;

d) 2 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 60 horas.

12.1.4 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores no método de selecção (AC) consideram -se excluídos da 
lista unitária de ordenação final.

12.2 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): serão tidos 
em consideração os seguintes factores: motivação profissional (MP) e 
conhecimento das funções (CF) que irá exercer. Cada factor terá uma 
pontuação de 0 a 20 valores.

EAC = (MP) + (CF)
2

12.3 — De acordo com o artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, e porque estão em causa questões de celeridade, designadamente 
a urgência no recrutamento, proceder -se -á à utilização dos métodos de 
selecção da seguinte forma:

12.3.1 — Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candi-
datos, apenas do primeiro método obrigatório (avaliação curricular).

12.3.2 — Aplicação do segundo método (entrevista de avaliação das 
competências) aos 10 primeiros classificados no método imediatamente 
anterior que serão convocados para o efeito.

12.3.3 — Dispensa da aplicação do segundo método, referido no 
ponto 11.2, aos restantes candidatos.

12.3.4 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, de per 
si, pela seguinte ordem enunciada na lei: avaliação curricular, seguida 
de entrevista de avaliação de competências.

12.3.5 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores em qualquer um dos métodos de selecção são excluídos 
do procedimento.

12.3.6 — A ponderação para a valoração final é de 60 % para a avalia-
ção curricular e 40 % para a entrevista de avaliação de competências.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Ana Maria Lamas Gomes (Adjunta)
Vogais efectivos:
Laurentina Pinto Moreira (Coordenadora pessoal operacional)
Isabel Maria Vieira Pinto Costa Vasconcelos (Adjunta)

Vogais suplentes:
Margarida Pinto Moreira (Chefe Serv. Adm. Escolar)
Maria do Carmo Nunes da Rocha Pinto (Assistente operacional)

14 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos elementos do método de selecção Avaliação Curricular, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração final do método, desde 
que as solicitem.

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos Vogais efectivos.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, nomeadamente, por:

a) E -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal.

16 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de selecção, efectuada através da seguinte fórmula:

OF = (AC × 60) + (EAC × 40)

100

sendo:
OF = Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências

16.1 — Critério de desempate:
16.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adoptar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria, e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

16.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efectuada, de forma decrescente, tendo por referência 
os seguintes critérios:

a) Valoração da Habilitação académica de base (HAB);
b) Valoração da Experiência Profissional (EP);
c) Valoração da Formação Profissional (FP);
d) Preferência pelo candidato de maior idade.

16.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprova-
dos e dos excluídos no decurso da aplicação do método de selecção 
Avaliação Curricular é notificada, para efeitos de audiência de in-
teressados, nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

16.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Directora do Agrupamento de Escolas de Sande, é dispo-
nibilizada no sítio da internet desta Escola em www.eb23 -sande.rcts.pt, 
bem como em edital afixado nas respectivas instalações.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação».

18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

19 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente Aviso é publicitado na 
página electrónica desta Escola em www.eb23 -sande.rcts.pt, sendo 
dele dada notícia na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 
1.º dia útil seguinte à publicação na 2.ª série do Diário da República, e 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data num jornal 
de expansão nacional.

31 de Agosto de 2011. — A Directora, Manuela da Conceição Mon-
teiro Pinto Ferreira.
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Aviso n.º 17977/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de 4 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo determinado para a carreira 
de Técnico Superior — Profissional de RVCC.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de 

Abril, torna -se público que homologuei, em 30 de Agosto de 2011, a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos ao procedimento concursal 
para ocupação de 4 (quatro) postos de trabalho em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo determinado para 
a carreira de Técnico Superior — Profissional de RVC, com o aviso de 
abertura n.º 14695/2011, publicado em 22 de Julho de 2011, no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 140, página 30471.

A lista unitária de ordenação final encontra -se afixada no Agrupamento 
de Escolas da Batalha e na página da Internet do Agrupamento.

30 de Agosto de 2011. — O Director, Luís Miguel Faustino Novais.
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